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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA NQ ':f-5/'i5 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Ex!, ap~s ouvida a douta decisâo do Plenário desta augusta Casa 
., " 1 "' .. ,. "I "' ... . ·f' .. .' .. 1 • ..1 " - - A " .... .' . . ., "}' () ··1 . 1:·· -~ ,. . ] , ... ':! • Cl o L -· ,~ •- f" ... (.,, .1. :=>, 1 .. (.,. • ... 0\1 OI m l •.J<:\•.Jf. 1 ••• !.1lll o .. \ \. J. $;J\) .. ,;1 J,, • •. <:\ \f:, .;;Cl .. U ,-<:1fJ \\.:.. 7 o, •.J ·"-

16/ 11 /93, <Regimento Interno), a dispensa dos interstícios regi
mentais para ~nica discussâo, o Projeto de Resoluçâo nQ 021/95, 
de autoria da Mesa Diretora. em que Disp~e .sobre autorizaçâo de 
sistema de Rádio-DifusHo local. 

Colatina, 19 de junho de 1995. 
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PARECER 

As Comiss~es Permanentes de Legis
laç~o, Justiça e Redaçâo Final e de Finanças, Orçamento e To
madas de Contas, reunidas para apreciar o Projeto de Resoluç~o 
n9 21/9::'•, que• "Dispbe sobre autori:<'.açào p.::H-a cont1~.:::\taç~o di:~ 

sistema de Rádio-Difusào local''~ depois de discutida a matéria 
chegaram à conclusào qu~. c6nforme os termos do Parágrafo 2g 
do Artiqo 132 do Regimento·I~terno,· e coosiderandb o teor da 
Resoluçào nQ 116/95~ de 16/01/95, no seu ·artigo 2Q que diz o 
sequinte~ 11 P1 contrata~:ào com o sis.te·rr1<:•.· ;je· RádiD·-Di-fu.sào tE~1~<É1 
d' .•. ..,.,_. ,..1., ,.)..,. ~ -~~ f.;;_ --·d=- ·::J- -, .. '" ... , .. _-··-d o 1 t ·--· 

... 11 ~-'.Çc:•.o. uf.:. '-·-=- 111e=><=='!' f"!<:tu f..1u• e=.nt.!..J =>"·' .. 1 t=nuv_c1 o So .. m. a a_\ or1.,:c1-· 

ç~o da maioria absolu~a dos membros da C~~a~ '~tr~vés de Reso
luçào fundamentada e explicada''~ .sào por sua apr~vaçào. 

Assim ~6n~id~rando~·--as comiss~es 
que este Parecer assinam sào de opiniào que a matéria deva ser 
apreciada favoravelmente, conclamando aos pares a votarem a 
favor do Projeto em tela. 

Sala das Comissbes, 
Em, 19 de junho de 1995. 

de Legislaç~o~ 

!t11t1~//l4 
Justiça~~/ Red "~~' 

Presid 
imemto 

nte 

1 /, ~;J ,/, - ~· ~ I • 
MaJia 0 iza:·~s~\Íi~a 

í f:Jice-Pre.Jlid~nte J 
J 

AJ5;(~;on~ 
Membro 

Comiss~o Permanente de Finanças~ Orçamento e Tomadas de Contas: 

L~ ./~~ ~~ 
JO$'Í~""Lecfndro Vacari 

Presidente 

José 

~~~~-~/-_-·--···~-------

Jacymar Dalla Fontes 
Vice-Presidente 

Le 01/lana Metjr~ 

Filho 



1 

Apfovado · .~.· .. --·-·=. ______ iiitü§§ªª~ 
.por:~~~~ 
Sala d~s Sessõ0s{,,~,J.~6,,; l ~,~ 

~--1-~-~ ... -~~'''''''''::. fiRl!.SI CiN'l'i 



CAMARA MUNICIPAL DE CDLATINA 
ES-1ADD DO ESPIRITD SANTO 

O·f. N9 507 /9~· 
Colatina, 20 de junho de 1995 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Ref. Remessa (faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legis
lativo Municipal, faço chegar às m~os de V.S~.cópia da Resolu
ç~o NQ. 129~ aprovada na Reuniào do dia 19 de junho de 1995. 

Sendo só, para o momento, reitero os protestos 
de elevàda estima e consideraç~o. 

Ilmoc Sr. 
Alcenir Coutinho 

Saudaçôes Cordiais 

~~e.,, 
Jo~o Eugânio Costa Meneghelli 

Presidente 

DD. Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta. 
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RESOLUÇAO NQ 129 

Disp~e sobre autorizaç~o para 
contrataç~o de sistema de Rádio
Di fusâo localm 

A Câmara Municipal de Colatina~ 

do Estado do Espírito Santo, usando de atribuiçôes legais, 
P1PRCJ\JA ~ 

Air .. l:igo 2Q 

A1,. .. t.igo 3Q 

Fica a Câmara Municipal de Colatina autorizada a 
contratar com o sistema de Rádio-Difusào local 
programa de caráter informativo e de orientaç~o 

social n 

A contrataçào com o sistema de Rádio-Difus~o terá 
a duraçào de 06 meses podendo ser prorrogado por 
ffiCtiS L\1T1 anOn 

O programa de que trata o Artigo 19, desta Resolu
çào terá a duraçào máxima de 30 (trinta) minutos 
semanaisr na forma do contrato a ser firmado entre 
eis c.:or1 t ir-.::•. t.=\n tes ., 

Artigo 4Q - Caberá ao Presidente da Câmara Municipal firmar 
contrato com a sistema de Rádio-Difusào local, 
obedecendo as regras ditadas pela Lei nQ 8.666, de 
21 de junho de 1993, que institui normas para li
citaçbes e contrataçôes na Administraçào Pdblica. 

Artigo 5g - Esta Resoluç~o entra em vigor na data de sua pu
bl icaç~o~ revogadas os dispositivos em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina~ 19 de junho de 1995 

1&41úí1JJl1"'IÍ!i · 
PRESirtENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 
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